
MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO Do EsPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

Itapemirim-ES, 9 de abril de 2021. 

OF/GAP-PMIN° 062/2021. 

Ao Exm°. Sr. 

JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Rua Adiles André s/n°, Serramar - ES 

CEP: 29.330.000 

Itapemirim-ES 

Sr. Presidente, 

Através deste, encaminho a Vossa Senhoria o Projeto de Lei anexo, no qual se pretende 

realizar reestruturação do Conselho Municipal do FUNDEB, em plena consonância ao que dispõe o 

art. 212-A da Constituição da República Federativa do Brasil e a recém promulgada Lei Federal 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Sem mais para o momento, reitero manifestos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

THIAGO PÉÇANHA LOPES 

Prefeito de Itapemirim 
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MENSAGEM N° 212, DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobilíssimos Edis, 

encaminha-se o presente Projeto de Lei para justa apreciação do Poder Legislativo, no qual 

se pretende realizar reestruturação do Conselho Municipal do FUNDEB, em plena consonância ao 

que dispõe o art. 212-A da Constituição da República Federativa do Brasil e a recém promulgada 

Lei Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

A imperiosidade do presente Projeto de Lei decorre, inicialmente, da alteração 

Constitucional Republicana oriunda da Emenda n° 108, d 26 de agosto de 2020, que inseriu no 

arcabouço normativo de nossa cártula mor o artigo 212-A, tratando do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

in verbis:

"Art. 212-A Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 

remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições: 

I.a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 
Federal, os Estados e seus Municipios é assegurada mediante a 

instituição, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de natureza 

contábil; 

I. Os fundos referidos no inciso I d ocaput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e 
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I do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos, I, 

Il e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso leo inciso 

II do caput do art. 159 desta Constituição; 

M.Os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serãão 

distribuídos entre cada Estado e seus Municípios proporcionalmente ao 

número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação 

básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária ,conforme estabelecido nos $s 2° e 3° do art. 211 

desta Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea "a" 

do inciso X do caput e no $2° deste artigo; 

1WA União complementar os recursos dos fundos a que se refereo inciso 

II do caput deste artigo; 

V. A complementação da União será equivalente a, no minimo, 23% (vinte 

e três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, distribuída da seguinte forma: 

a. 10 (dex) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, semper que o valor anula por aluno (VAAF), nos termos do 

inciso I do caput deste artigo ,não alcançar o minimo definido 

nacionalmente; 

b. No minimo, 10,5 (tez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em 

cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que 

o valor anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput 

deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c. 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes püblicas 

que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em 

lei, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de 

atendimento e melhoria da aprendizagem com redução as desigualdades, 

nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 
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VI.o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput 

deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências vinculadas 

à educação, observado o disposto no §1° e ocnsideradas as matrículas 

nos termos do inciso Il do caput deste artigo; 

VII.Os recursos de que tratam os incisos II e V do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos 

s$2 e 3° do art. 211 desta Constituição; 

VIll.a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no 

máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 

considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do 

caput deste artigo; 

IX.O disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos 

recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 

descumprimento pela autoridade competente importará em crime de 

responsabilidade; 

X. a lei disporá, observadas as garantia sestabelecidas nos incisos 1, II, III 

e V do caput e no $1° do art. 208 e as metas pertinentes do plano 

nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 desta 

Constituição, sobre: 

a. a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 

ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para 

a garantia de sua qualidade; 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 38003700380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.



MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO Do EsPÍRITo SANTO 

Gabinete do Prefeito 

b. a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso Ill do caput deste 

artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c. a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V 

do caput deste artigo; 

d. a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, 

externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, 

assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 

conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação; 

e. o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão 

responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores 

educacionais e da ampliação do atendimento; 

X1.proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a 

alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao 

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V 

do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) 

para despesas de capital; 

XILlei especifica dispord sobre o piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério da educação básica púiblica; 

XIIM.a utilização dos recursos a que se refere o §5° do art. 212 desta 

Constituição par aa complementação da União ao Fundeb, referida no 

inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

$1. O cálculo do VAAT, referido no inciso do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, 

pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
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1. receitas dos Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino nõa integrantes dos fundos 

referidos no inciso I do caput deste artigo; 

2. cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de 

que trata o $6° do art. 212 desta Constutição; 

3. complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e 

a Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste 

artigo. 

$2°. Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput 

deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos 

educandos e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e de potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, 

bem como seus prazos de implementaçõa. 

$3° Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput 

deste artigo, nos termos da lei." 

Neste espeque, conforme resta disposto no artigo 34 da Lei Federal 144.113, de 25 de 

dezembro de 2020, todas as esferas de governo devem instiuir Conselho para acompanhamento e 

controle social do FUNDEB, razão justificadora do presente projeto de Lei que visa, a tempo e 

forma, adequar o ordenamento municipal a cadeia nomatizadora estruturada disposta nas 

legislações supra, atualizando a organização, funcionamento e a instrumentalização dos 

procedimentos disponibilizados para o órgão colegiado acima indicado. 

Ad argumentandum tantum, tem-se que o ordenamento federal estabeleceu, dentre outros, 

que o Conselho do FUNDEB deverá ser integrado por pelo menos dois representantes de pais dos 
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alunos, ora tratados como "Responsáveis", ante à nova roupagem dada pela estrutura social 

brasileira em relação à conceituação de família. 

Destaca-se que, ratione matéria, o presente Projeto de Lei deve encontrar guarida ante as 

responsabilidades inerentes aos Poderes Piblicos do Municipio, pelo que o Governo Municipal, ao 

não se furtar de sua competência, propõe o presente instrumento visando atender as demandas da 

legislação federal em vigor. 

Por todas as razões apresentadas, considerando-se a extrema importância da matéria, 

espera-se que o presente Projeto de Lei seja apreciado e aprovado por todos os competentes 

vereadores que integram essa nobilíssima Casa deAeis. 

THIAGO PB�ANHA LOPES 
Prefeito de Itapemirim 
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PROJETO DE LEI N° DE 9 DE ABRIL DE 2021. 

DISPÖE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃÃo 
cONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA 

CACS-FUNDEB, EM 

cONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO 
NA FORMA DA LEI FEDERAL 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDËNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei. 

CAPÍTULOI 

DAS DISPOsIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°.0 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação no Município de Itapemirim - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 

212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, 25 de 

dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei. 
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Art. O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao 2. 

controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, 

com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração 

Pública Municipal. 

CAPÍTULoII 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3. O Conselho a que se refere o art.1° é constituído por 15 (quinze) membros titulares, 

acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 

discriminadas: 

1. 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles 

da Secretaria Municipal de Educação; 

II. 1 (um) representante dos professonres da educação básica pública do 

Município 

III. 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do 

Município; 

IV. 1(um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas do Município; 

V. 2 representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública 
do Município; 

VI. 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do 
Município, devendo 1 (um) eles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 
VII. 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação de Itapemirim-COMEI; 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 38003700380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



DE5NFORLAMRAIO RAMDE 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO EsPÍRITO SANTOo 

Gabinete do Prefeito 

VIII. 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal n° 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, indicado por seus pares, 

IX. 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

X. 1 (um) representante das escolas do campo; 

XI. 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

$1°. Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto dos estabelecimentos, farão o 

processo eletivo organizado para escolha do Presidente. 

S2°. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, 

deverá ocorrer até vinte dias antes do término do mandato vigente, para a nomeação dos 

conselheiros que atuarão no mandato seguinte. 

S 3. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com 

os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 

participação no processo eletivo previsto no § 1°. 

S4°. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

I. Cônjuge, e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 

Fundeb, bem como cônjuges, parentes consanguineos ou afins, até terceiro grau, desses 

profissionais; 

estudantes que não sejam emancipados; e 

IV. pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação eéxoneração no âmbito do 

Poder Executivo Municipal; ou 
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b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

S5. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil 

poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz. 

S 6°. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo 

impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no 

âmbito do Município. 

S70. As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

V. são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da lei 

n° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

VI. 
desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho 

VII. devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1(um) ano contado da data 

de publicação do edital; 

VIII. 
desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 

gastos públicos; 

IX. 
não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 

como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

Art. 4. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos casos de afastamentos 

temporários ou eventuais deste, e assim sua vaga temporariamente (até que seja nomeado 

outro titular) nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

- desligamento por motivos particulares; 

I1 rompimento do vínculo de que trata o § 3° do artigo 30; 

Il1- situação de impedimento previsto no § 4°, do artigo 3°, 
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T. Na hipótese em que o conselheiro tutelar e/ou suplente incorrerem na situação de 

afastamento definitivo descrito no art. 4, a instituição ou segmento responsável pela 

indicação deverá indicar novos representantes do Conselho do Fundeb. 

Art. 5°. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro anos), vedada a 

recondução para o próximo mandato. 

S 1. O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 

31/12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei. 

S 2. A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (quatro) anos, sendo vedada a 

reeleição. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 6°. Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I. acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 

Fundo; 

II. supervisionar a realização do Censo escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o 

regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros 

que alicerçam a operacionalização do Fundeb; 

III. examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 

relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo 

IV. emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 

ser disponibilizados mensalmente pelo Poder executivo Municipal
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V. aos conselhos incumbem, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar- PNATE e do 

Programa de Apoio aos Sistemas para atendimento à educação de jovens e adultos- PEJA 

e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando- os 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE. 

VI. Outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça. 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao 

Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para 

apresentação da prestação de contas juntos ao Tribunal de Contas do Estado/Municípios. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

At. 7. O conselho do Fundeb terá um presidente ambos eleitos por seus pares. 

Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a presidência e a Vice-presidência os 

conselhos designados nos termos do art. 3", alínea a, desta Lei. 

Art. 8°. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de presidente do Conselho do 

Fundeb incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 3, a presidência 

será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 9. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do Fundeb, 

dever ser aprovado no Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 10. As reunioes extraordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas 

trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, 
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quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um 

terço dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, 

cabendo ao Presidente o voto da qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 

desempate. 

Art. 11. O conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação 

ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 12. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb: 

1- Não será remunerada; 

I1 
É considerada atividade de relevante social 

Ill Assegurada isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercicio de suas atividades de conselheiro, e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberam informações; e 

IV Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 

servidores das escolas públicas, no curso do mandato. 

a) Exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 

transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) Atribuição de falta injustificada ao serviço, em funç�o da atividades do conselho; 

e 

c) 
Afastamento involuntário e injustificacdo da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado; 

V- Veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 

Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividadès escolares; 
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Art. 13. O conselho do Fundeb não contará com estrutura administrativa própria, devendo 

O Municipio garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 

competencias do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição. 

Parágrafo único. A prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do Fundeb um 

servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho; 

Art. 14. O conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar conveniente: 

Apresentar, ao poder legislativo local e aos órg�os de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 

Fundo, dando ampla transferência ao documento em sítio da internet; 

Il Por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 

educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 

recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-

se em prazo não superior a trinta dias. 

Il Requisitar ao poder executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente 

concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes 

a: 

a) Licitação, empenho, liquidaç�o e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo; 

Folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais dever�o discriminarb) 

aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade 

ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados 

c) Documentos referentes a convênio do Poder Executivo com as instituiçðes 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que são contempladas com 

recursos do Fundeb; 
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d) Outros documentos necessários ao desempenho de suas funções 

IV Realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

a) O desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares 

Com recursos do Fundo; 

b) A adequação do serviço de transporte escolar, 

A utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do 

Fundo; 

Art. 15. O Município disponibilizará em sítio na internet, informações atualizadas sobre a 

composição e funcionamento do conselho de que trata esta Lei, incluídos: 

Nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

I1- Correio eletrônico ou outro canal de contato direto como conselho; 

IlI- Atas de reuniões; 

IV Relatórios e pareceres; 

V Outros documentos produzidos pelo conselho 

Art. 16. Durante o prazo previsto no § 3° do art. 3°, os representantes dos segmentos 

indicados para o mandato subsequente do Conselho deverão se reunir com os membros do 

Conselho do Fundeb, cujo mandato está se encerrando, para transferência de documentos e 

informações de interesse do Conselho. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapemirim-ES/9d abril de 2021 

THIAGO PEÇANHA LOPES 
Prefeito de Itapemirim 
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